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LEI 867-A, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕES ACERCA DA

REGULAMENTAÇÃO DO PAGAMENTO
DO 13 2 SALÁRIO DOS VEREADORES E

ADOTA PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHOROZINHO, Estado do ceará, no

uso de suas atribuições legais, definidas pelo art. 31, Parágrafo Único, inciso IV, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a Lei n e 867-A, nos seguintes termos:

RESOLVE que:

Art. 1 2. Os Vereadores perceberão anualmente um 13 2 (décimo terceiro) salário,

correspondente a 1/12 (um doze avos) do respectivo subsídio mensal por mês de efetivo

exercício no cargo, conforme a remuneração percebida no mês do pagamento em cada

ano.

Art. 2 0. Para os efeitos desta Lei a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de

efetivo exercício será tomada como mês integral.

Art. 3 2.0 13? (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas parcelas, sendo

a primeira até o dia 30 de novembro e a segunda até o dia 20 de dezembro de cada

exercício.

Art. 42. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos anuais do Poder

Legislativo do Município de Chorozinho, observado o disposto na Lei Orgânica.

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

CHOROZINHO/CE, 20 DE DE SETEMBRO DE 2023.
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